
ESTADO DB MATO GROSSO 

LEI NQ 2.471 DE 20 DE SETE:.nmo DE l 965 

Abre, no Tesouro do Estado, o crédito 

especial de�$ 2.866.614 1 para o fim -
que especifica . 
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Faço sober �ue a Assembléia Legislativa do Estado 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 
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Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Esto<lo 1 o crêdi 
to especial na importância de�� 2.866.614 (dois milhões oi 
tecentes sessenta e seis mil seiscentos e quatorze cruzei­

ros), destinado ao paeamento à firma Comercial e Pavimenta­
dora RIUI.1A Ltda. de Botucatú, proveniente da pavimentação -
de 489 m/2 de ruas da cidade de Três LaGÔas, em terrenos 

pffrtencentés ao Estado . 
Artice 22 - O valôr do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação que 

os indÍces técnicos autorizam prevêr . 
Artigo 32 - O registro do ato de despês� no Tribunal de 

Contes será a 11 poste:riori 11 

Arti�o 4Q - Esta lei entrará em vigôr na data de sua p� 
blicação 

I 
revogadas as disposições em contrário 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 20 de setembro de 1965
1

lit4Q da Independência e 779. da República 
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Autor: Dep. Renê Barbour


